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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 8 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 3783/2018.
Interessado: Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Contratos e Convênios. Pedido de realização de convênios de está-
gio entre o Ministério Público do Estado de Alagoas e as instituições de ensino: 
Faculdade da Cidade de Maceió – FACIMA, Faculdade de Maceió – FAMA e 
Universidade do Estado da Bahia – UNEB, com vista à concessão de estágio de 
complementação de ensino e aprendizagem a estudantes regulamente matriculados 
e com frequência efetiva em Cursos Superiores pelas instituições de ensino conve-
nentes. Possibilidade de formalização precípua de instrumento inerente. Exegese 
do art. 8º da Lei nº 11.788/2008 c/c arts. 7º e 8º, ambos da Resolução nº 42/2009 
do CNMP. Inexistência de ônus ao Ente cessionário. Hipótese de inexigibilidade de 
licitação. Incidência da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Nada obsta”. Ao Setor de 
Elaboração de Contratos.

Proc: 3872/2018.
Interessado: 2ª Vara Federal – JFAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 62ª Promotoria de Justiça da Capital.

Proc: 10/2019.
Interessado: Coordenadoria Regional de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria Geral de Justiça.

Proc: 33/2019.
Interessado: Diretoria de Pessoal desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DPO para informar.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 8 DE JANEIRO 
DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 01.2018.00000673-1.
Interessado: Município de Lagoa da Canoa.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 06.2018.00000706-3.
Interessado: GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 06.2018.00000852-9.
Interessado: GAECO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 3855/2018.
Interessado: Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao interessado, via e-mail funcional, cópia da informação da 
DP, à fl.5, para as medidas cabíveis.

Proc: 30/2019.
Interessado: Mário André Duarte, Servidor Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.

Proc: 40/2019.
Interessado: Diretoria da Tecnologia da Informação.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 8 de janeiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 38, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE revogar a Portaria PGJ nº 804, de 22 de junho de 
2017.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 39, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 
02.2018.00006379-9, RESOLVE designar o Dr. JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
FILHO, 1º Promotor de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª entrância, para funcionar 
no Processo nº 0000012-40.2018.8.02.0070, em tramitação na Comarca de Pão de 
Açúcar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 40, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em visto o contido no Proc. 3784/2018, RESOLVE 
revogar a Portaria PGJ nº 571, de 28 de novembro de 2018.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 41, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 3617/2018, RESOLVE 
designar o Dr. MAURÍCIO MANNARINO TEIXEIRA LOPES, Promotor de 
Justiça de Quebrangulo, ora em atividade também na 5ª Promotoria de Justiça da 
Capital, para integrar o Conselho Deliberativo de Combate à Desertificação do 
Estado de Alagoas.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 42, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/MP nº 
02.2018.00006512-0, RESOLVE designar os Doutores ELÍCIO ÂNGELO DE 
AMORIM MURTA, 56º Promotor de Justiça da Capital, GIVALDO DE BARROS 
LESSA, 58º Promotor de Justiça da Capital, JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, 2o 
Promotor de Justiça de Penedo e Coordenador do Núcleo de Defesa do Patrimônio 
Público do CAOP, KARLA PADILHA REBÊLO MARQUES, 62ª Promotora de 
Justiça da Capital, MARLUCE FALCÃO DE OLIVEIRA, 55ª Promotora de Justiça 
da Capital e MYRIÃ TAVARES PINTO CARDOSO FERRO, 54ª Promotora de 
Justiça da Capital. para funcionarem conjuntamente com a 53ª Promotoria de 
Justiça da Capital, nos Autos nº 0006435-29.2018.8.02.0001, em tramitação na 
supracitada Promotoria de Justiça.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

PORTARIA PGJ nº 43, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. FERNANDO PADILHA ALVES, 6º 
Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, para responder, sem prejuízo de suas 
atuais funções, pela 1ª Promotoria de Justiça de Palmeira dos Índios, durante as 
férias do Promotor de Justiça titular.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 44, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores FERNANDO ANTÔNIO 
VASCO DE SOUZA, THIAGO HENRIQUE AUSTREGÉSILO DE ATHAYDE 
CHADA e FELLIPE TAVARES DE CARVALHO BARROS, para comporem, 
sob a presidência do primeiro, a Comissão de Licitação da Procuradoria Geral de 
Justiça, bem como para atuarem como pregoeiro e equipe de apoio, pelo período 
de 12 (doze) meses, com efeitos retroativos ao dia 2 de janeiro do corrente ano.
  Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 45, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores, MARCOS ANDRÉ 
SOUZA DA ROCHA, WESLEY DE OLIVEIRA CAVALCANTE e JACKSON 
COSTA DOS SANTOS para atuarem todos como membros titulares da Comissão 
Permanente de Recebimento de Materiais e Equipamentos do Ministério Público 
de Alagoas, e os servidores TEÓGENES CARDOSO TENÓRIO LISBOA, 
MÁRIO CÉSAR DE ALBUQUERQUE PESSOA e MÁRIO FERREIRA DA 
SILVA JÚNIOR como 1º, 2º e 3º suplentes, respectivamente, da referida comissão, 
conforme art. 3º do Ato Normativo PGJ nº 4/2012, com prazo de validade de 12 
meses.
     Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA PGJ nº 46, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar os servidores FERNANDO ANTÔNIO 
VASCO DE SOUZA, Analista do Ministério Público – Gestão Pública, 1º TEN 
PM EMERSON LOURENÇO DANTAS da Assessoria Militar desta Procuradoria 
Geral de Justiça, BRUNO DANIEL DE LIMA, Contador e RANULFO PAES 
ARAÚJO, Analista do Ministério Público – Gestão Pública para comporem a 
equipe de planejamento da contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de vigilância armada.
   Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 47, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias da 
Dra. KÍCIA OLIVEIRA CABRAL VASCONCELOS, 23ª Promotora de Justiça da 
Capital.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 48, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias 
da Dra. MARGARIDA MARIA COUTO MONTE, 34ª Promotora de Justiça da 
Capital, referentes aos meses de janeiro e fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 49, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. MARGARIDA MARIA COUTO 
MONTE, 34ª Promotora de Justiça da Capital, para responder, sem prejuízo de suas 
atuais funções, pela 8ª Procuradoria de Justiça de Cível, de 2ª instância, durante o 
afastamento do Procurador de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

==========================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

==========================================================

AO(S) 08 DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS  
EGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000012-73
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE
Natureza: Informações (Ref. PIC - Autos n. 03/2017)
Assunto: Ofício nº 001/2019
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000012-40
Interessado: Comissão Permanente de Inquérito Administrativo Disciplinar - PGM 
- Maceió
Natureza: Conclusão de processo administrativo disciplinar nº 02000.082861/2016
Assunto: Ofício nº 06/2019/DAMB/CPIA/PGM
Remetido para: Coordenadoria da Fazenda Pública Municipal

Proc. 02.2019.0000012-29
Interessado: 10º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001756/2018-74, 
para providências.

Assunto: Ofício nº 001/2019/JAB/PR/AL
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000012-18
Interessado: Juízo de Direito - Vara do Único Ofício de Santa Luzia do Norte - 
TJAL
Natureza: Autos nº 0000595-75.2014.8.02.0034. Encaminhamento de cópia para 
providências
Assunto: Ofício nº 20/2019CSLN
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000011-73
Vinculado ao processo número 02.2019.0000008-52
Interessado: M.A LUCCA & CIA LTDA
Natureza: Representação em face da Fundação Municipal de Ação Cultural/FMAC.
Assunto: Representação
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000011-95
Interessado: GUTEMBERG COELHO DA SILVA
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Luau com Cristo 2019, dia 27/01/2019, 
na praia de Riacho Doce
Assunto: Oficio nº 005/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 8 DE 
JANEIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 357/2018
Interessado: Ativa Serviços Gerais.
Assunto: Requerendo providências
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 7, arquive-se.

Proc: 625/2018
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Autorização para realização de serviço
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 26, arquive-se.

Proc: 2388/2018
Interessado: Comissão Permanente de Avaliação de Documentos
Assunto: Req. providências
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 6, arquive-se.

Proc: 3078/2018
Interessado: Eagle Business
Assunto: Proposta de renovação de contrato.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 17, arquive-se.

Proc: 3138/2018
Interessado: Ranulfo Paes Araújo – Analista do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Requerendo inscrição no curso.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 6, arquive-se.

Proc: 3551/2018
Interessado: Unit – Centro Universitário Tiradentes.
Assunto: Requerendo providências.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 3, arquive-se.

Proc: 3852/2018
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação do MPAL
Assunto: Requerendo autorização
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 48, arquive-se.

Proc: 3905/2018
Interessado: Dr. Sérgio Amaral Scala – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.,
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Proc: 2/2019
Interessado: Dr. Wesley Fernandes Oliveira – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo concessão de férias vencidas.
Despacho: Considerando que o substituto possui férias escalonadas para o mês 
pretendido, bem como por não se tratar de férias regulamentares, indefiro o pedido. 
À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 34/2019
Interessado: Dr. Humberto Pimentel Costa– Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 41/2019
Interessado: Wesley de Oliveira Cavalcante – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo adiamento de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 42/2019
Interessado: Dr. Rodrigo Soares da Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 8 de 
janeiro de 2019.

CAROLINA LIMA DE ARAÚJO LOPES
Assessora de Informática

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 16, DE 8 DE JANEIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 42/2019, RESOLVE 
suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. RODRIGO SOARES DA 
SILVA, Promotor de Justiça da PJ de Girau do Ponciano, a partir do dia 19 de 
janeiro do corrente ano.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PORTO CALVO

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 06.2019.00000015-2

PORTARIA DE CONVERSÃO Nº 0002/2019/02PJ-PCalv

 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 
2ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista as informações coletadas no Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n.º 
06.2018.00000643-1, que trata de omissão de repasses a instituição financeira de 
valores descontados de empréstimos consignados de servidores públicos do muni-
cípio de Jacuípe, onde responsáveis pela administração do instituto previdenciário 
de Jacuípe retiveram tais valores sem repassar ao banco credor, configurando a 
conduta, em tese, ato de improbidade administrativa e crime de peculato desvio; 
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, a quem 
compete a defesa da ordem jurídica, nos termos do art. 127 da Constituição Fe-
deral; CONSIDERANDO que compete ao Parquet promover o inquérito civil e 
a ação civil pública, para a anulação ou declaração de nulidade dos atos lesivos 
ao patrimônio público ou à moralidade administrativa do ente público, conforme 
alínea b do inciso IV do art. 25 da Lei n.° 8.625/93; CONSIDERANDO que o 
não repasse dos créditos retidos a título de empréstimos consignados à instituição 
financeira (banco) constitui ato de improbidade administrativa nos termos da Lei 
n.° 8.429/92;  CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento das apurações 
e a expiração do prazo de conclusão do procedimento preparatório que deu origem 
ao presente inquérito, nos termos do § 7º do art. 2º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE CONVERTER o referido 

procedimento preparatório em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, e para tanto, deter-
mina:
 I – Seja registrada a presente conversão no livro próprio existente nesta Promotoria 
de Justiça;
II – Seja oficiado ao Conselho Superior do Ministério Público, a devida comunica-
ção, remetendo-se cópia do presente ato de conversão;
III – Dar prosseguimento aos demais atos a fim de solucionar o presente procedi-
mento.
IV – tornar público o presente ato, determinando a afixação do presente no local 
de costume, bem como, fazendo publicar o mesmo no Diário Oficial do Estado, 
remetendo-se cópia ao Procurador Geral para este fim.
 
Porto Calvo, 08 de janeiro de 2019.

ADRIANO JORGE CORREIA DE BARROS A   
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 

Ministério Público do Estado de Alagoas
2ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema

Procedimento Administrativo nº 06.2019.00000012-0

Portaria Nº  0002/2019/02PJ-SIpan

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTANA DO IPANEMA, na pessoa do 
Promotor de Justiça ora signatário, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no art. 129, VI, da Constituição Federal de 1988; art. 6º, I, da Lei Orgânica do Mi-
nistério Público Estadual (Lei complementar n.º 15/96), e art. 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei n.º 8.625/03);

CONSIDERANDO a Representação que originou a Notícia de Fato n.º 
01.2018.00003152-0, de Luiz Carlos dos Santos e do SINDAC � Sindicato dos 
Agentes Comunitários de Saúde ;

CONSIDERANDO que o decurso do prazo para finalização da Notícia de Fato, 
previsto no art. 3º da Resolução CNMP nº 174/2017, sendo necessária a continua-
ção na apuração dos fatos ali narrados;

CONSIDERANDO que a matéria tratada na referida Notícia de Fato possui natu-
reza de interesse coletivo, porquanto pode atingir à coletividade de servidores pú-
blicos vinculados à Secretaria de Saúde, além de sua irregularidade poder implicar 
em prática de atos de improbidade;

RESOLVE:

1) Autuar e Registrar a presente Portaria no Sistema SAJMP, efetuando-se as ano-
tações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º, da Resolução n.º 01/96 do Conselho Superior 
do Ministério Público de Alagoas;

2) Determinar a publicação da presente Portaria em Diário Oficial Eletrônico, na 
forma
do art. 4º, VI, da Resolução CNMP n.º 23/2007;

3) Determinar que Oficiada a Secretaria Municipal de Saúde para: 1. indique qual 
dispositivo na legislação municipal autoriza valores e/ou percentuais para cada pro-
fissional a título de incentivo do PMAQ; 2. informe como vem sendo o pagamento 
desse incentivo do PMAQ (frequência, periodicidade e valores por categoria); 3. 
apresente relatórios de pagamentos desse incentivo durante o ano de 2018; .4. in-
forme se o pagamento dos adicionais por insalubridade vem seguindo  Relatório de 
Inspeção de Segurança e, em caso negativo, sejam informados os motivos para tal 
descumprimento; 5. Informe ainda se o Sr. Luiz Carlos dos Santos vem recebendo 
corretamente o adicional de insalubridade (grau mínimo: 10%), uma vez que, se-
gundo informações prestadas pelo próprio servidor, o mesmo atuaria nos locais de 
trabalho indicado como grau médio.

Santana do Ipanema, 07 de janeiro de 2019

DÊNIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0002/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização do Evento Mundaú 
Lagoa Aberta, nos primeiros domingos dos meses de janeiro a dezembro de 2019;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000002-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 04 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0001/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de SARAU NA 
PRAÇA, no endereço Praça Jornalista Genésio de Carvalho, Gruta de Lourdes, 
Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000003-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 

  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 07 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0002/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de CULTO 
EVANGÉLICO FESTIVO, no endereço Ginásio Poliesportivo Arivaldo Maia, 
Jacintinho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000004-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 07 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0003/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de evento BLOCO 
DO BOI 2019 – FERNÃO VELHO, no endereço Praça São José – Rodovia de 
Fernão Velho e Praça Coronel Othon, Fernão Velho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
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  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000005-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 07 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 0004/2019/03PJ-Capit

  A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;

  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de BINGO 
BENEFICENTE – ARQUIDIOCESE DE MACEIÓ – PARÓQUIA DE SÃO 
JOÃO BOSCO, no endereço Av. Gurguri, esquina com a Av. Benedito Bentes – 
estacionamento do Supermercado Preço Bom, Benedito Bentes, Maceió-AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

  RESOLVE,

  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000006-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, segunda-feira, 07 de janeiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)
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